
 

REQUERIMENTO Nº          DE 2013 
(Do Sr.   Costa Ferreira  )  

 
 
 
Requeiro a realização de Audiência 
Pública para debater ações e 
propostas da iniciativa privada bem 
como  políticas públicas que visam a 
valorização e a proteção  da família. 

 
 
 
     Senhor Presidente,  
 
     Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no 
artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 
uma Audiência Pública para debater as ações e as propostas da iniciativa 
privada bem  como as políticas públicas que visam a valorização e proteção da 
família, convidando como expositores: 
 
 
1- Dr. Carlos Henrique Martins Lima – Procurador Chefe da Procuradoria da 

República no Distrito Federal – Direitos do Cidadão 
2- Dr. Paulo Tominaga - Presidente da Confederação Nacional de Entidades 

de Família 
3- Dra Cléia Carpi – Conselheira Federal da OAB Brasil  
4- Deputa Keiko Ota – Presidente da Frente Parlamentar em Defesa das 

Vitimas de Violência 
 
 
 

     J U S T I F I C A T I V A  
 
    A presidente  Dilma, sabiamente, sancionou  a Lei 
Federal  12.647/ 2012  instituído o Dia Nacional da Valorização da Família a 
ser comemorado anualmente, no dia 21 de outubro, em todo território nacional. 
A referida lei foi recebida com alegria e entusiasmo por toda a sociedade e tem 
como proposta  estabelecer  no calendário brasileiro um dia dedicado a 
valorização da família.  A Lei foi uma iniciativa que nasceu no  Congresso 
Nacional e tem como objetivo criar no Brasil momentos de reflexão para 
chamar a atenção da sociedade, de governos e responsáveis por políticas 
públicas para a importância da família como instituição fundamental para o 
desenvolvimento humano e núcleo vital da sociedade. 
 
    Também existe,  a nível mundial,  uma outra data 
especial dedicada à família.  O Dia Internacional das Famílias é  comemorado  
em todo o mundo  no dia 15 de maio de cada ano. O Dia foi proclamado 



pela Resolução Assembléia Geral da ONU em 1993 (A/RES/47/237) e reflete a 
importância que a comunidade internacional atribui às famílias. 
      O Dia Internacional oferece uma oportunidade para 

promover a conscientização das questões relativas às famílias e aumentar o 

conhecimento dos processos sociais, econômicos e demográficos que 

afetam as famílias. 

     Na sua Resolução, a Assembléia Geral  da ONU 

também observou que as medidas relacionadas às famílias baseadas 

nos resultados das grandes conferências e as cúpulas das Nações Unidas da 

década de 1990 e seus processos de acompanhamento continuam a orientar 

as políticas e os programas para fortalecer as famílias  como  parte de uma 

abordagem integrada e abrangente para o desenvolvimento. 

     O Dia Internacional das Famílias tem inspirado uma 

série de eventos de sensibilização. Em muitos países, esse dia é uma 

oportunidade para destacar diferentes áreas de interesse e a importância para 

as famílias. As atividades incluem oficinas e conferências, programas de 

rádio e televisão, artigos de jornais e programas culturais que valorizem temas 

relevantes. 

     Assim,  requeiro  que esta Comissão de Direitos 

Humanos e Minorias,   a exemplo do que acontece em   outros Parlamentos no 

mundo,   realize uma Audiência Pública com objetivo de debater as ações que 

visam a proteção e  fortalecimento da família brasileira.   

 

    Sala das Sessões,      de                de 2013 

 
 
      
     Deputado Costa Ferreira  
 


